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Concede anistia aos servidores do Executivo Federal que participaram 
da greve realizada pelo sindicato da categoria, de 18 de junho de 2012 a 
31 de agosto de 2012; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
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II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  É concedida anistia aos servidores do Executivo Federal que se 

ausentaram do serviço pela adesão à greve realizada pelo sindicato da categoria, de 

18 de junho de 2012 a 31 de agosto de 2012.  

Parágrafo único Fica assegurado o cômputo do período indicado 

neste artigo como tempo de serviço e de contribuição, para todos os efeitos.  

  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde 2007, após decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), o direito de 

greve dos servidores tem sido submetido às mesmas regras do setor privado. Isso 

acontece porque, apesar da previsão constitucional, não há regulamentação do 

direito de greve para o funcionalismo. Como não existe legislação específica que 

regule, por exemplo, o corte de ponto dos dias parados, tal possibilidade é utilizada 

como ferramenta de intimidação contra os que lutam por seus direitos. 

O efeito da falta de regulamentação foi sentido na Campanha Salarial de 2012 

dos servidores públicos federais. Entre outras retaliações, durante a greve, os 

servidores sofreram corte de ponto e tiveram o salário confiscado. Houve também a 

edição do Decreto 7.777/12, que autoriza a substituição dos servidores públicos 

federais em greve por servidores estaduais e municipais, e até por terceirizados. 

Após inúmeras tentativas de diálogo com o governo, não restou alternativa 

aos servidores, a não ser deflagrar o movimento paredista, seguindo todas as 

formalidades, prazos e cuidados jurídicos. 

A proposta dos servidores foi entregue ao Ministério do Planejamento no dia 

24 de janeiro de 2012. Porém, não houve nenhuma resposta às reivindicações. O 

fato é que o descaso do governo empurrou os servidores para uma greve nacional 

que durou 72 dias (de 18 de junho a 31 de agosto de 2012). 

Importante ressaltar que antes de entrar em greve, os servidores realizaram 

duas paralisações e três marchas nacionais para alertar ao governo sobre a 

possibilidade de deflagração da greve por prazo indeterminado caso não houvesse 

resposta até o dia 31 de maio.  
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Os servidores resistiram e suspenderam a greve com a apresentação da 

proposta do governo que só ocorreu no final do mês de agosto. 

Para o governo devolver os salários confiscados durante a greve os 

servidores foram obrigados a assinar um Termo de Acordo para a reposição de 

todas horas acumuladas durante o movimento grevista.  

Sem alternativa, pois já havia dois meses de salários retidos, os servidores 

assinaram o Acordo e com isso, centenas de servidores são obrigados a trabalhar 

duas horas a mais por dia, além dos sábados, para repor os dias parados, mesmo já 

tendo reposto todo o trabalho acumulado durante a greve. 

Uma vez que a greve dos servidores foi legal e legítima, jamais poderá ser 

considerada como falta ao trabalho e por isso não pode ser descontada na folha de 

pagamento e nem constar como ausência ao trabalho nos registros funcionais.  

O constituinte de 1988 inaugurou o direito do servidor à organização em 

sindicatos e à realização de greve. Na redação atual da Constituição da República, o 

artigo 37, VI, reconhece o direito à livre associação sindical, enquanto o inciso VII 

prevê o direito à greve a ser definido em lei específica.  

É por essa razão que alguns aspectos especiais devem ser observados para 

que não resultem em punição indevida do servidor e à sociedade, como ocorre no 

desconto remuneratório adotado pelo governo, em prejuízo da eficiência 

administrativa e do exercício de direito constitucional.  

 Esta proposta é autorizada pela Lei 8.112, de 1990, porque somente ocorre a 

incidência de descontos na remuneração dos servidores quando há determinação 

legal ou ordem judicial, hipóteses que não contemplam a ausência por adesão à 

greve, sendo sempre e exclusivamente administrativa a determinação de descontar 

a remuneração. A vedação ao desconto remuneratório automático também deriva do 

artigo 45 da Lei 8112/90, o que agrava a punição sofrida pelos servidores do 

Executivo Federal pelo legítimo exercício de direito constitucional.  

Sem a greve, em uma relação de trabalho que aguarde apenas o 

reconhecimento espontâneo do Estado, o quadro remuneratório e de carreira se 

desgasta gradativamente, prejudicando também o interesse público na prestação de 

um serviço de qualidade, realizado por profissionais credenciados e comprometidos 

com o cidadão/usuário.  
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 Esta proposição pacifica um episódio do conturbado e insipiente tratamento 

dado pelos administradores públicos ao contexto da greve no setor público, em que 

o desconto remuneratório adquire caráter punitivo e inibidor da plena manifestação 

da única resposta garantida aos servidores, quando outra alternativa não seja 

possível. 

 Pelo exposto, solicitamos aos nobres Pares o apoio necessário para a sua 

aprovação. 

       Sala das Sessões, em 5 de junho de 2013. 

 

Deputada ERIKA KOKAY 

PT-DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5709-A/2013 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.777, DE 24 DE JULHO DE 2012 
 

Dispõe sobre as medidas para a continuidade 

de atividades e serviços públicos dos órgãos e 

entidades da administração pública federal 

durante greves, paralisações ou operações de 

retardamento de procedimentos 

administrativos promovidas pelos servidores 

públicos federais.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 

nº 7.783, de 28 de junho de 1989,  

 

DECRETA :  

 

Art. 1º Compete aos Ministros de Estado supervisores dos órgãos ou entidades em 

que ocorrer greve, paralisação ou retardamento de atividades e serviços públicos:  

 

I - promover, mediante convênio, o compartilhamento da execução da atividade 

ou serviço com Estados, Distrito Federal ou Municípios; e  

II - adotar, mediante ato próprio, procedimentos simplificados necessários à 

manutenção ou realização da atividade ou serviço.  

 

§ 1º As atividades de liberação de veículos e cargas no comércio exterior serão 

executadas em prazo máximo a ser definido pelo respectivo Ministro de Estado supervisor 

dos órgãos ou entidades intervenientes.  

 

§ 2º Compete à chefia de cada unidade a observância do prazo máximo 

estabelecido no § 1º.  

 

§ 3º A responsabilidade funcional pelo descumprimento do disposto nos §§ 1º e 

2º será apurada em procedimento disciplinar específico.  

 

Art. 2º O Ministro de Estado competente aprovará o convênio e determinará os 

procedimentos necessários que garantam o funcionamento regular das atividades ou serviços 

públicos durante a greve, paralisação ou operação de retardamento.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

............................................................................................................................................................... 
 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto 

incidirá sobre a remuneração ou provento.  

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em 

folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de 

custos, na forma definida em regulamento.  

 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 

1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 

pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.  

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por 

cento da remuneração, provento ou pensão.  

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 

processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.  

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão 

liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles 

atualizados até a data da reposição. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2225-45, de 4/9/2001)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5.709, de 2013, da nobre Deputada Erika 

Kokay, tem por objetivo a concessão de anistia aos servidores do Poder Executivo 

Federal que se ausentaram do serviço em virtude de adesão à greve realizada pelo 

sindicato da categoria no período de 18 de junho de 2012 a 31 de agosto de 2012, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
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de modo a garantir o cômputo do referido período como tempo de serviço e de 

contribuição, para todos os efeitos. 

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, não foram 

oferecidas emendas à proposição. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Federal de 1988, no art. 37, VII, reconheceu e 

garantiu o exercício do direito de greve pelos servidores públicos civis, porém com 

eficácia limitada, ou seja, o pleno exercício desse direito demanda a edição de uma 

lei específica para definir os seus termos e limites. 

Contudo, esta lei nunca foi editada, o que enseja a adoção de 

medidas pontuais por parte do Poder Público, que acabam por cercear o direito 

conquistado e tão comemorado há quase 27 anos. 

Sendo assim, diversas greves foram declaradas 

inconstitucionais no Brasil, até que o Poder Judiciário passasse a utilizar, como 

parâmetro para julgamento da legalidade dos movimentos grevistas dos servidores 

públicos, a legislação adotada para os trabalhadores em geral. 

Na falta de uma regulamentação específica, os mecanismos de 

pressão de que dispunham as autoridades públicas tomaram o lugar do diálogo e da 

conciliação, esmagando qualquer pretensão dos servidores, por mais justas que 

fossem. O desconto do pagamento referente aos dias de paralisação, a 

obrigatoriedade de reposição desses dias e até mesmo o desconto do tempo de 

serviço e de contribuição são algumas dessas formas de pressão injustas. 

Portanto, ao se conceder anistia aos servidores do Executivo 

Federal que participaram da greve realizada pelo sindicato da categoria, de 18 de 

junho de 2012 a 31 de agosto de 2012, resgata-se um pouco do espírito que 

orientou o legislador originário a reconhecer, na Carta de 1988, o direito de greve 

dos servidores públicos civis. 

Portanto, além do seu caráter social, a presente proposição 

tem o mérito de inspirar a regulamentação definitiva do direito outorgado pelo inciso 

VII do art. 37 da Constituição Federal. 
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Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 5.709, de 2013. 

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2015. 

Deputado VICENTINHO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
5.709/2013, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Vicentinho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benjamin Maranhão - Presidente, Aureo e Silvio Costa - Vice-
Presidentes, Ademir Camilo, Augusto Coutinho, Bebeto, Daniel Almeida, Daniel 
Vilela, Erika Kokay, Flávia Morais, Geovania de Sá, Gorete Pereira, Laerte Bessa, 
Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Busato, Luiz Carlos Ramos, Paulo Pereira da Silva, 
Walney Rocha, Adilton Sachetti, Cabo Sabino, Fábio Mitidieri, Lelo Coimbra, Lucas 
Vergilio, Luiz Fernando Faria e Maria Helena.  

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 2015.  

 
Deputado BENJAMIN MARANHÃO  

Presidente  
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


